
L E I N ' 39/2000 

E M E N T A ; Cria na Secretaria de Educação, Cultura e Desportes, uma Biblioteca Mimicipal, um 
cargo de Diretor Bibliotecário, e dá outras providmcias. 

0 P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E MANARÍ - P E , no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a CÂMARA M U N I C I P . 4 L D E V E R E A D O R E S aprovou e eu S .4NCI0N0 a 
seguinte Lei: 

A r i 1"" - Ficam criados na Secretaria de Educação, Cultura e Desportes deste j^IunicipiD: 

1 - Uma Biblioteca Miuiicipal; 
I I - U m cargo de Diretor Bibliotecário, que passa a pertencer ao quadro de Pessoal 
Comissionado. 

Art. 2 ° - A Biblioteca Municipal ficará instalada em prédio publico ou particular, sob a 
responsabilidade da Prefeitura JMumcipal. 

Parágrafo Único - Depois de instalada a Biblioteca, a Prefeitura ficará comprometida a: 

I - Cedei funcionário para tieinamento na Biblioteca Municipal, colaborando, esses, com o 
Diretor Bibliotecário; 

I I - Fazer aquisição de livros avulsos, de coleção de liwos diversos, de revistas e livros 
didaÉicos, e dos demais bens que constitmrem o acervo da Biblioteca Municipal. 

Al i . 3 ' - O cargo de Diretor Bibliotecário de que trata o Ait. 1^ desta L « é de pro^dmento em 
conússw, e de nomeação e exoneração pelo Chefe Executivo Mimicipal, conforme dispõe o 
Art 37, iudso 11, da Constituição Federal, vigente. 

Art. 4̂  - O Cargo acima mencionado será preenchido por um técnico de nível Universitário 
habilitado para o desen^ienho da fimção de Bibliotecário. 

§ 1^ - Não havendo pessoa com a habilitação mencionada no capitulo deste Art.,poderá ser 
nomeado paia o respectivo cargo, professor graduado em Licenciatura Plena em qualquer 
disciplina, que tenha conliecimento com relatos com a fiinção de Bibhotecário. 

§ 2' - Compete ao Diretor Bibhotecário: 

I - Ter a seu cargo a Bibhoteca, e o acei-vo Bibliotecário; 

n - Dirigii-, superintender e organizar com arte a Biblioteca IViunicipaL 
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Art 5° - O Prefeito Municipal babcara decreto para definir- conjiuitos de normas e preceitos 
relativos à organização, disposição, conservação e ackuinistração da Biblioteca Municipal. 
Art 6̂  - O caigo de Diretor Bibliotecário, ora criado, fica classificado no Símbolo C C - 0 2 , com 
o respectivo salário de R$ 525,00 (Quinhentos e vinte e cinco reais). 

A r t ?• - O Prefeito Mmiicipal apresentará projeto de L e i para abrir lan credito adicional 
si^lementar ou especial no montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para atender as 
despesas decorrentes desta Lei , para o primeiro ano de funcionamento da Biblioteca Municipal, 
suas instalações, aquisiçã) do acervo e sua estruturação. 

Parágrafo Único - Os recursos para a abertura de credito do que trata este Art. São 
provenientes de recursos próprio do Município, de acordo com o Art. 7°, inciso L combinado 
com o Art 43", § 1 " e seus incisos, da Lei n° 4.320, de 17/06/1964. 

A l t 8 ' - Fica o Chefe Executivo Municipal autoiizado a realizar convénio com entidades 
Pubhcas, Federais e Estaduais, e com organizações Não -Governamentais - ONGs, para 
aquisição de bens e recursos para atendei as instalações e despesas com o acervo e estruturação 
da respecti%'a Bibhoteca Municipal. 

Art. 9 ' - Esta L e i entrara em vigor na data de sua pubhcação. 

A l i : 10° - Hcam revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de Dezembro de 20(K). 

P R E F E I T O 
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